
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO CEU-FMS
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO CÉU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
AQUISIÇÃO DE COLETES E BOLSAS DESTINADOS AOS
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO processo 84050/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) FERNANDA DE SOUZA IEMBO BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

06.01 06.01.10.305.6006.2026.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  1,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  1,00

Empresa: J2 COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF: 36.779.930/0001-32
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  120,0000

COLETE PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE/
ENDEMIAS -COLETE CONFECCIONADO EM TECIDO DE
BRIM, 100 % ALGODÃO, COR A SER DEFINIDA, DECOTE
EM V, FECHAMENTO COM ZÍPER, DOIS BOLSOS
INFERIORES E DOIS BOLSOS SUPERIORES COM LAPELA,
COM OPÇÃO DE CÓS OU ELÁSTICO, COM AS
LOGOMARCAS DENTRO DAS NORMAS DO MUNICÍPIO,
APLICADAS EM BORDADO DE 1ª QUALIDADE. TAMANHO:
P/M/G/GG FRENTE: BRASÃO DO MUNÍCIPIO. COSTAS:
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
05 UND P
05 UND M
05 UND G

1  1.800,0000 15,0000

Total  1.800,0000
Total  1.800,0000

Empresa: MONSEAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP CNPJ/CPF: 20.627.783/0001-45
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

404 - Centi ® e-Assinatura: EbO2$Z58teX Emitido em 05/02/2026 por gabrielly.tavares Página 1 de 2



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO CEU-FMS
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO CÉU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 UN  145,0000

BOLSA PARA OS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS -
CONFECCIONADA EM LONA 10 IMPERMEÁVEL, 100%
ALGODÃO, DISPONÍVEL NAS CORES AZUL MARINHO,
PRETA E CÁQUI (AMARELA), NAS SEGUINTES MEDIDAS:
32 CM DE ALTURA X 37 CM, DE LARGURA X 20 CM DE
FUNDO (A X L X F); COMPOSTA POR
02 REPARTIÇÕES INTERNAS; COSTURAS COM REFORÇO
E ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO,
DEBRUADAS COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
CANTOS ARREDONDADOS SOB A ABA DE FECHAMENTO
DA BOLSA. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL, (RESISTENTE PARA EVITAR
CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS CONFECCIONADAS EM
NYLON, FIXADAS A BOLSA COM COSTURAS EM 'X'. ABA
DE FECHAMENTO FORMADA POR PROLONGAMENTO
MEDINDO 64 CM DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA, NA
PARTE SUPERIOR DA BOLSA, COM ACABAMENTO NAS
BORDAS EM CADARÇO DE POLIPROPILENO COM
LARGURA 35 MM, COM VISOR EM PROPOLITILENO
TRANSPARENTE, PARA ENCAIXE DA PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFECCIONADA EM
PVC E PERSONALIZADA DENTRO DOS PADRÕES E
NORMAS, SEM LIMITE DE CORES.

2  2.175,0000 15,0000

Total  2.175,0000
Total  2.175,0000

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO CEU-FMS, 5 de fevereiro de 2026.

Responsável
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